
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Muni~pal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ1.349/96

DISPÕE SOBREA DOACAODE UMTERRENOURBA
NOI PERTENCENTEAO PATRIMONIOMUNICIPALI
e dà outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIREI Prefeito Municipal de Itaituba
Estado do parà.

Faço saber Quea CAMARAMUNICIPAL DE ITAITUBA; ESTADODO PARÀ
Aprova e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:
ART. 1Q - fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno Urbano 1

pertencente ao Patrimônio Municipal a MARIALECI SOUSA"LIMA;

localizado na RuaBrunoJuarez CorreanQ 553 (18~) Bairru da
Bela Vistal Lote 151 Quadra 1091 medindo 08100 metros de fren
tel lado direito 28/00 metros 1 lado esquerdo 28/00 metros e
fundo 08/00 metrosl perfazendo uma àrea total de 224/00 m2(D~
ZENDOSE VINTE E QUATROMETROSQUADRADOS).Comas seguintes I

limitações:

FRENTE: RuaBruno Juarez Correa (18~) nQ553. B.B.Vista
L.DIREITO: Expedita Sousa Olivera
L. ESQUERDO:Lenosia Abreu
FUNDOS: Jose Oliveira

ART. 2Q - A presente DOACÃO;serà de conformidade como contido na ILei
Municipal nQ 1201/)41 de 29 de março de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de Doaçãol deverà obrigatoriamente cons-
tar na clàusula de reversão do imàvel na data de sua publica-
çãol revogadas as disposições em contràrio.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBA; ESTADODO PARÀ/em

26 de junho de 1996.

~
WIRLANDDA LUZMACHADOFREIRE

Prefeito Municipal


